PROJETO DE LEI Nº 1485/2001

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ALIANÇA MUNICIPAL ESPÍRITA DE PATOS DE MINAS -AME

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica declarada e reconhecida de utilidade pública a Aliança Municipal Espírita de Patos de Minas -AME, sociedade civil, sem fins lucrativos.


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 23 de janeiro de 2001.

PAULO BATISTA DE CASTRO






Vereador

JUSTIFICATIVA:


A Aliança Municipal Espírita de Patos de Minas –AME, entidade federativa de âmbito municipal, sem fins lucrativos, tem sede e foro nesta cidade, duração por tempo indeterminado e objetiva: a) trabalhar pela unificação do movimento espírita do município de Patos de Minas, orientando sua prática com base na Codificação Kardequiana e obras subsidiárias; b) congregar todos os centros, grupo de instituições espíritas do município, que se orientam pelas normas da codificação Kardequiana, inscrevendo-os como entidades adesas; c) aceitar a adesão de entidades espíritas sediadas em localidades vizinhas, de acordo com o Conselho Regional Espírita –CRE, quando não existir AME no seu município; d) participar do Conselho Regional Espírita (CRE) a que esteja jurisdicionada.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 23 de janeiro de 2001.

